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   Câmara Municipal de Esteio


Of. nº 595/17-SG.                               
                                                                                                        Esteio, 10 de maio de 2017.

Ilma. Sra. Tatiana Tanara, 
Secretária Municipal de Cidadania e Desenvolvimento Social,
Rua Eng. Hener de Souza Nunes, 102 - Centro (3° andar),
Nesta cidade.


Senhora Secretária,
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 09 de maio, encaminha moção de parabenização pelo trabalho desenvolvido através da Feira de Oportunidades de Esteio, que conseguiu oportunizar as pessoas, possibilidades de trabalho, geração de renda e qualificação profissional neste momento de crise econômica. 

[bookmark: _GoBack]Em atenção ao belíssimo trabalho desempenhado no seu lançamento, este vereador gostaria de parabenizar todos os envolvidos na realização deste importante evento, principalmente pela competência e credibilidade de seus idealizadores.

		Agradecendo o empenho e colocando esta Casa Legislativa à disposição, enviamos votos de consideração e apreço.



                                      
                               Felipe Costella,				
                                                                Presidente.


                                                                  Euclides Castro,
                                                              Vereador Proponente.
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